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1ª ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº. 02/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 26/2025 

 
Às dez noves (09h00m) do dia seis de novembro de dois mil e vinte e cinco (06/11/2025), 

na sala de reuniões do Centro Administrativo da Prefeitura de Porto Ferreira – Edifício “D. 

Flora V. Ignátios”-  Rua Cel. Procópio de Carvalho, nº 327 – piso superior - Centro, reuniu-

se publicamente a Comissão de Contratação designada pela Portaria nº 219/2024, de 

18/04/2024, estando presentes os membros, SOCORRO DILARA FERREIRA ARAUJO, KAUAN 

MAGNANI CARPIM e  THAYLA MARIA DA COSTA para o ato de habilitação referente à 

Inexigibilidade nº 26/2025, Processo nº 8.991/2025, destinado ao Credenciamento de 

empresas para prestação de serviços funerários destinadas ao atendimento de indivíduos 

e famílias com a impossibilidade de arcar por contra própria no município de Porto Ferreira. 

A sessão teve início com o recebimento dos protocolos nº 20.731/2025 protocolado dia 

23/10/2025, às 13h22min pela proponente FERNANDO CÉSAR MARIANO – CNPJ: 

48.567.358/0001-27 e nº 20.864/2025 protocolado dia 27/10/2025, às 14h55min pela 

proponente FUNERARIA UNIPREV SANTA LUZIA LTDA - CNPJ nº. 08.950.098/0001-50. Em 

seguida verificou-se que em consulta ao Cadastro de Empresas Apenadas do TCESP e ao 

Portal de Transparência da Controladoria Geral da União, constatou que todas as 

proponentes estão aptas a participarem de licitações neste Município. Da análise rigorosa 

de todas as exigências editalícias da documentação apresentada pelas proponentes, 

resultou que: a) O proponente FERNANDO não apresentou: (i) comprovante de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto deste credenciamento, descumprindo os item 1.3.2 do Anexo II do 

Edital; b) A proponente UNIPREV não apresentou: (i) ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, descumprindo o item 1.1 do Anexo II do Edital. Diante das irregularidades 

apontadas e da ausência de documentos essenciais exigidos no Edital, esta Comissão 

deliberou em declarar as proponentes INAPTAS. Em seguida determinou que o processo 

fosse encaminhado à Divisão de Licitação e Contratos com vistas ao cumprimento do inciso 

I do artigo 165 da LF 14.133/2021 e o disposto no item 11.7 do Edital. Em nada mais 

havendo, a comissão encerrou a sessão, mandando que lavrasse a presente ata que, lida 

e achada conforme, vai assinada por mim KAUAN MAGNANI CARPIM – Matrícula - 9130, que 

secretariei a sessão e pelos demais membros da Comissão presentes Porto Ferreira, 

06/11/2025. 
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